
  

 
 

 
   

 
ADM 42 02 

MOBILIZAÇÃO DE SOLOS 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO CORVO 
 

__________________________________________________________contribuinte fiscal nº ___________________, portador do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão nº ____________________, válido até _____/_____/_____ residente em_______ 
_______________________________________________, código postal ________ - ________ -________________________________, 
freguesia de _________________________________________ município de ______________________________________________, 
telefone n.º __________________, email______________________________________________________________________________, 
vem na qualidade de (1) _________________________________________, pretendendo (2) ______________________________ 
com _____________________________________, o seu prédio rústico denominado ____________________________________, 
sito no lugar de_______________________________________, freguesia de (3) ____________________________________, com 
o número matricial __________________________, descrito na Conservatória do Registo Predial de Miranda do Corvo, 
sob o n.º ______________________, com uma área de intervenção de ____________ m2, vem requer a V. Exª que lhe 
seja concedida licença, ao abrigo do nº 1 do art.º 1º do Dec. Lei n.º 139/89, de 28 de abril, para as ações de mo-
bilização do solo a seguir assinaladas, que ali pretende efectuar: 

 
Outra: ___________________________________________________________________________________________ 

Para tanto, declara que tem perfeito conhecimento das normas expressas na Portaria n.º 528/89, de 11 de julho, 
nomeadamente a proibição da utilização de técnicas de mobilização que sejam efetuadas segundo as linhas do 
maior declive, além da interdição das mobilizações a menos de trinta metros das linhas de água principais, onde 
só é permitida a arborização à “cova”. 

Pede deferimento. 
Miranda do Corvo ________de ____________________ de 20____ 

O Requerente, 
 

__________________________________________ 
(1) Proprietário, Mandatário, Usufrutuário, Superficiário, Promitente-comprador, Outro 
(2) Arborizar ou rearborizar 
(3) Semide, Rio de Vide, Miranda do Corvo, Lamas ou Vila Nova 

 Limpeza manual de matos  Limpeza mecânica de matos 
     Lavoura contínua  Ripagem 
     Ripagem cruzada que nunca será efetuada segun-

do 
 Armação do terreno em vala e cômoro 

     as linhas do maior declive   
     Construção de terraços a efectuar só nas zonas 

com declive 
 Ripagem descontínua em linhas de plantação 

     superior a 25% e com respeito pelos condicionalis-
mos expressos 

  
     na al. h) do artigo1º da Portaria 528/89, de 11 de 

Julho 
 Outra 


